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GABINETE VEREADOR DR. EDUARDO ASSIS

AVANTE — Vice - Lider do Prefeito

22 COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO - CCJR

PROJETO DE LEI: N° 451/2022 de iniciativa do Executivo Municipal que “ALTERA a
Lei Municipal n. 870, de 21 de julho de 2005, que trata da reestruturagdo do Regime

Préprio de Previdéncia do municipio de Manaus”.

PARECER

De plano € importante destacar que cabé a esta comissdo analisar apenas
questdes pertinentes a legalidade dos PI’OjetOS de Lels ‘desta forma abrindo méo de

qualquer analise de mérito do refendo pI’OjetO te

Em analise o Projeto de Lei, veriﬁcar—Se-due é‘_,e trata de alteragéo de lei ja em
vigor, que trata da estruturagéo da previdéncia no ambito municipal, com a finalidade
de buscar o equilibrio fmancewo e atuarial, apés estudos tecnlcos que apontaram para

a necessidade de a[teragao do Plano de Custeio Patronal

Destar’te, a_:legislagéo local, prevé a -assisténcia-.e da._p’revidéncia social, na

secao Il da Loman; nos exatos termos:

~Art. 118 - LOMAN --A assisténcia e a previdéncia social serdo
prestadas pelo Municipio. aos seus servidores-ativos ou inativos,
- dependentes, pens‘ionistase contribuint_es opcionais.

Paragrafo Unico - Sao0 considerados contribuintes opcionais 0s
ocupantes de cargos eletivos e comissionados, cuja contribuigéo ao
‘6rgéo previdenciario municipal sera facultada durante a permanéncia
no respectivo cargo.

Art._ 119 - Os beneficios da assisténcia e da previdéncia social seréo
prestados diretamente pelo Municipio ou através de instituto de
previdéncia ou, ainda, mediante convemos e corresponderdo, dentre
outros, na forma da Iex a:
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O projeto ainda encontra guarida, na Lei Organica do Municipio de Manaus que

dispbe sobre a competéncia do Poder Executivo Municipal para elaboragéo de lei que
trata sobre a estruturagdo dos seus érgdos e servidores publicos, inclusive a

reestruturagéo do regime de previdéncia municipal, in verbis:

Art. 80 - E da competéncia do Prefeito:
(..) |

Il - iniciar o processo Ieglslatlvo na forma e nos casos previstos nesta
Lei;

(&)

VI - dispor sobre a organrzagao eo funcnonamento da Administragéo
Mumcnpal na forma da lei;: :

Desta forma néo vejo éblce ao prossegunmento do PrOJeto de Lei do Executivo
Municipal. ' ' '

Face ao exposto nos aspectos que compete essa comissdo, me manifesto
FAVORAVEL ao Pl'OjetO deLein 451/2022

E o parecer.

Manaus, 15 de dezembro de 2022.

Vereador DF, Eduardo Assis
RELATOR . |

Vice - Lider do Prefeito
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